
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

CÂMARA MUNICIPAL

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N^ JZ DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública
municipal à "Associação Mascote Bonito-MS"
(AMB/MS) e dá outras providências.

(Autora: Luisa Aparecida Cavalheiro de Lima)

O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1-. Fica declarada utilidade pública municipal a "Associação Mascote
Bonito-MS", inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n^ 28.240.549/0001-
72, com sede neste Município.

Art. 2-. O Poder Executivo, expedirá o respectivo Título Declaratório de
Utilidade Pública, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação
da presente Lei.

Art. 3". Fica a entidade de que trata o art. 1- obrigada a apresentar, sempre
que exigido, relação circunstanciada dos serviços prestados à coletividade bonitense, bem
como a comprovação do regular exercício das atividades previstas e estabelecidas em seu
estatuto.

Art. 4-, A declaração de utilidade pública objeto desta Lei não implica
qualquer ônus para o Erário Municipal.

Art. 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ODILSON ARRUDA SOARES

Prefeito Municipal



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO

CÂMARA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA N^ i6 DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

Excelentíssimos senhores Vereadores(as),

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis o incluso
Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, com o fím específico para declarar
utilidade pública municipal à "Associação Mascote Bonito-MS".

Trata-se de uma entidade sem fins lucrativos que vem atuando desde o ano
de 2017 na proteção dos animais domésticos que se encontram em situação de
abandono e maus-tratos em nosso município.

O abandono de animais domésticos é uma questão estrutura) que atinge
especialmente os centros urbanos e por esta razão torna-se necessário projetos voltados
para os cuidados desses animais.

O grande abandono de animais torna as ruas um ambiente mais insalubre,
pois aumenta a suscetibilidade de transmissões de doenças como raiva, leishmaniose e
toxoplasmose, mostrando que o risco a saúde humana é um dos motivos que faz o
abandono de animais ser um problema de todos.

A Associação Mascote Bonito, é formada por pessoas preocupadas em
combater a crueldade, o descuido e o abandono praticados contra os animais e conta
com assistência médica veterinária para realizar atendimentos aos animais pertencentes
à população de baixa renda.

Diante do exposto, certo da importância do projeto de lei, solicito que seja
apreciado por esta Casa de Legislativa e posterior aprovação, e, na oportunidade, reitero
os meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes desta Casa.

Atenciosamente,

Luisa Aparecida Cavalheiro de Lima
Vereadora
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CHPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

28.240.549/0001-72

A8S0CIACA0 MASCOTE BONITO (MS)

O Quadro de Sócios e Administradores(OSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: •í

Nome/Nome Empresarial: MARTA GERUSA DOS

16-Presidente

QuiAAcaçio:

YASMIM RAMALHQ DOS SANTOS

10-0iretor

Nrmie/Nome Empresarial:

QualtAca^o:

EDILENE ROBERTA BARBOZA DA SILVA

10-Diretor

Nome/Nome Empretarfal:

QtiMIAcaçâo:

CARLA BARBOSA DIAS

10*Dlretof

Nome/Nome Empresarial:

QuaHftesçio:

CINTIA DURAES PESSOA MORAES SOARES

10-Dire1of

HmtíHmt EmpresviM:
Qualificação;

aUANíTA MARIA PALMIERI BAHILANl

10-Dlretor

Nome/Nome EmpresMiai:

QuaHRcação:

ALLAN KEVIN RiCALDES DA ROCHA CASTRO

10-Diretor

Pari mlormações relativas à participaçio no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
BiMW» I» «11Var/MM k 11:4« (úiU c hon !>e Brs^a).



OECIARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR DE

ENTIDADE PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Eu, Alexandre Estuqui Júnior, promotor de justiça na

comarca de Bonito, inscrito no CPF sob o n. 017.955.699-77, declaro e dou fé

que a ASSOCIAÇÃO MASCOTE BONITO-MS, inscrita no CNPJ sob o n.
28.240.549/0001-72, é uma entidade sem fins lucrativos que vem atuando na

cidade da Bonito/MS, especialmente na proteção de animais domésticos que

se encontram em situação de abandono e de maus-tratos.

Declaro, ainda, que conheço alguns integrantes da atual

diretoria da aludida entidade, e que desconheço alguma atitude que desabone

suas condutas.

Por fim, desde que passei a trabalhar na cidade de

Bonito/MS (meados do ano de 2017), declaro que a ASSOCIAÇÃO MASCOTE
BONITO-MS vem sendo uma entidade muito atuante, e que vem

desempenhado um excelente trabalho em prol dos animais domésticos que
se encontram em situação de abandono e de maus-tratos no nosso
município.

Bonito/MS, 22/07/2020.

indre Estuqui Júnior

Promotor de Justiça



ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO MASCOTE BONITO - MS

Capí^lo I

Denominação, sede e fins

Art 1° - Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO MASCOTE BONITO (MS),
fica Instituída esta Associação Civil sem fins lucrativos na forma de ONG
(Organização Não Governamental) e reconhecida pela forma
abreviada AMB/MS, com sede na cidade de Bonito, estado de Mato Grosso do
Sul, na rua: Santana do paraíso n 1.291. a qual será regida por este Estatuto e
pelas normas legais pertinentes nos termos do artigo 53 do Código Civil. A
entidade congrega e representa no âmbito do Município de Bonito (MS) e
cidades em tomo, as pessoas locais preocupadas em combater a crueldade, o
descuido e o abandono praticados contra os animais e que passa a ter
existência legal a partir do registro desta Ata Funciona! no cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas da cidade de Bonito / MS, conforme Assembléia
Geral realizada em 25/04/2017.

A AMB/MS é uma Associação sem fins lucrativos e com duração por tempo
indeterminado e será regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições
legais pertinentes.

Artigo 2® - A Associação Mascote Bonito (MS), tem como inspiração e
finalidade principal desenvolver ações que promovam e estimulem o amor e o
respeito à vida animal, e cujos principais objetivos são;

I. Acompanhar o cumprimento de todas as leis, decretos, portarias,
regulamentos federais, estaduais e municipais existentes e que venham a
existir e que tratem sobre a proteção dos animais.

II. Colaborar na criação e atualização de leis de proteção animal.

III. Promover meios efetivos para impedir os atos de abuso e crueldade
praticados contra animais.

IV. Criar ou promover campanhas e eventos com o objetivo do estimular o
amor e o respeito aos animais.

V. Apoiar e assistir á abrigos e ONGs que recolham e cuidem de animai
abandonados.

VI. Dar assistência médíca-veterinária - terceirizada - aos animais

pertencentes à população de baixa renda, assim como a serviços de
controle de população animal através de campanhas de castração.
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Parágrafo Primeiro: Para a realização dos objetivos indicados neste artigo, a
AMB/MS poderá realizar bazares, feiras, bem como celebrar convênios,
contratos, acordos e termos de parceria com empresas privadas, empresas

públicas e de economia mista, bem como com órgãos públicos, organizações,
fundações, entidades de classe, outras associações e Instituições financeiras
públicas ou privadas, desde que o pacto não implique em sua subordinação ou
vinculaçâo a compromissos e Interesses conflitantes com os objetivos da
Associação, nem arrisque sua independência.

Parágrafo segundo: A Associação poderá receber doações, contribuições,
heranças, legados e qualquer outra modalidade de Incentivo de pessoas físicas
e jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e estrangeiras, bem como
auxílios e subvenções governamentais, com vistas à consecução de seus
objetivos e finalidades a que se destina.

Artigo 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação Mascote
Bonito (MS) observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e da eficiência e não fará quaisquer
discriminações, não admitindo controvérsias de raça, credo religioso, cor.
gênero ou político-partidárias em suas atividades, dependências ou em seu
quadro de associados.

Artigo 4° - Não haverá hipótese de nenhuma remuneração a qualquer dos
membros da diretoria, do conselho fiscal e/ou de colaboradores diretos ou

indiretos da AMB/MS, ressalvando-se a possibilidade de, eventualmente,
quando explicitamente couber e se aprovado pela Assembléia Geral, instituir-se
remuneração para profissionais que a ela prestarem serviços específicos,
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na
região correspondente a sua área de atuação.
Artigo 5® - A Associação adotará um regimento interno para disciplinar seu

funcionamento, devendo o mesmo ser submetido à aprovação pela Assembléia

Geral.

Artigo 6°- A Associação poderá organizar-se em quantas unidades se
fizerem necessárias, a critério da Assembléia Geral, as quais se regerão por

estas mesmas disposições estatutárias.

capítulo II
ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Artigo 7° - A Associação será constituida por um número ilimitado de
associados, distribuídos nas seguintes categorias:

I. Fundadores: serão considerados fundadores os associados que
participaram da Assembléia de Fundação.

II. Voluntários: serão considerados voluntários as pessoas que

esporadicamente contribuírem tanto através de serviço prestados como de
contribuições-financeiras-seni-CQnipromlsso de pagamento de mensalidade.
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III. Colaboradores; serão considerados colaboradores os Associados que

contribuirem regularmente, tanto para a realização dos objetivos desta

Associação, como financeiramente através de quantia mensal, a ser fixada

pela Assembléia Geral.

iV. Honorários: Serão considerados sócios honorários, pessoas que se

fizerem credoras dessa homenagem por serviços de notoriedade prestados

à Associação, por proposta da diretoria á Assembléia Geral.

Parágrafo primeiro: A admissão de Sócio Colaborador será realizada através

de proposta apresentada a diretoria, por qualquer interessado que queira

associar-se e que se comprometa em manter os objetivos propostos no Artigo

2° do presente estatuto.

Parágrafo segundo: A prática dos atos de associado deve ser feita
pessoalmente, sendo admitida a representação por procurador.

Parágrafo terceiro: A qualidade de associado é intransmissívet e não gera

para os herdeiros direitos patrimoniais.

Parágrafo quarto: Os associados não responderão, nem solidária e nem
subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos de qualquer natureza

contraídos pela Assoclação.

Artigo 8° - São direitos dos sócios fundadores e colaboradores:
I. Votar 0 ser votado para os cargos eletivos da Diretoria e do Conselho
Fiscal;

II. Tomar parte nas Assembléias Gerais:
III. Excluir-se da Associação.

Parágrafo primeiro: O exercício dos direitos de associado está condicionado
ao cumprimento Integral e regular dos deveres dispostos neste Estatuto.

Parágrafo segundo; Membros voluntários e honorários não terão direito a voto
e nem poderão ser votados.

Parágrafo terceiro: Somente o associado das categorias de Fundador e
colaborador, em dia com as mensalidades e que tenha participado no minímo
de 2/3 das reuniões da Diretoria, nos últimos 12 (doze) meses poderá votar e
ser votado, para cargos de direção, sendo exigido, para ser votado, o prazo
mínimo de 01 (um) ano de integração ao quadro social.

Parágrafo quarto: É direito do associado excluir-se da Associação, a qualquer
tempo, quando julgar necessário, mediante pedido por escrito junto à Diretoria
da Associação.

COMARCA DE BONITO
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Artigo 9° - Sâo deveres do associado:

I. Respeitar e observar as regras deste Estatuto, as disposições regimentais
e as deliberações da Assembléia Gera);

II. Acatar as determinações dos órgãos de administração da Associação.
III. Abster-se de assumir compromissos ou tomar atitudes em nome da

organização sem prévia autorização da diretoria.
IV. Cooperar com a consecução dos objetivos da Associação.
V. Pagar as contribuições associativas em dia, nos prazos e na forma
estabelecidas em Assembléia Geral.

VI. Comparecer nas Assembléias Gerais.

Artigo 10- O associado que descumprir seus deveres e não observar as
regras deste Estatuto estará sujeito ás seguintes penalidades:

I. Advertência;

II. Exoneração dos cargos e funções que exerça por eleição ou nomeação;

III. Exclusão do quadro societário.

Parágrafo Primeiro: A exclusão do associado será determinada quando ficar

configurada a justa causa, ficando assegurado ao membro o direito de defesa e

de recurso, o que deverá ser elaborado por escrito e dirigido à assembléia
geral, no prazo de cinco dias úteis a contar da ciência da exclusão. O recurso

deverá ser protocolado junto à secretaria da organização.

Parágrafo segundo: A exclusão do associado não ensejará dever de

indenização, tampouco dever de compensação a qualquer título.

CAPITULO III

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Artigo 11 - A Associação exercerá suas atividades por meio dos seguintes

órgãos:

I. Assembléia Geral;

II. Diretoria:

III. Conselho Fiscal.

Artigo 12 - A Assembléia Geral é a instância máxima decisória da Associação,
sendo composta por todos sócios fundadores e colaboradores em pleno gozo

de seus direitos, competindo-lhes deliberar sobre todos os atos relativos à
Associação e tomar as decisões que julgar convenientes à defesa e
desenvolvimento do mesmo, sendo soberana nas resoluções não contrárias às
leis vigentes e a este Estatuto.
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Artigo 13 - Compete à Assembléia Geral:
I. Eleger, a cada 5 (cinco) anos. os membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal, definindo suas funções, atribuições e responsabilidades de acordo
com o presente estatuto:

II. Destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
Iti. Excluir associados;
IV. Aplicar aos associados as penalidades previstas neste Estatuto;
V. Decidir sobre a organização de novas unidades da Associação;
VI. Deliberar e aprovar o plano de açáo e o orçamento, anuais da
Associação.
VII. Deliberar e aprovar as reformas e alterações do presente Estatuto;
VIM. Deliberar e aprovar a aquisição de bens imóveis peta Associação;
IX. Autorizar a alienação ou Instituição de ônus sobre os t>ens pertencentes
à Associação;
X. Autorizar, se for o caso, a contratação de Auditoria Independente desde
que recomendada pelo Diretor Tesoureiro;

XI. Deliberar sobre a dissolução da Associação em ato especifícamente
convocado para tal fim, de maneira que, como órgáo máximo decisório,
determine sobre a paralisação das atividades, e continuidade do objeto
social, sub-rogaçâo dos direitos e deveras de seus membros e destinaçâo
de seus bens patrimoniais remanescentes.

Artigo 14- A Assembléia Geral será ordinária ou extraordinária, podendo ser
cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora e
instrumentadas em ata única.

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral instala-se ordinariamente, por
convocação da Diretoria:

I. No primeiro semestre de cada ano para;

a) Analisar o orçamento e o desenvolvimento do plano de ação;
b) Debater e deliberar sobre assuntos de interesse da Associaçâo.
c) Apresentação do Balanço e aprovação das contes do exercício anterior;
d) Apresentação dos resultados alcançados no semestre anterior;

II. No segundo semestre de cada ano para:
a) Apresentação dos resultados alcançados no semestre anterior;
b) Apresentação do Plano de Ação e Orçamento para o próximo ano;
c) Debater e deliberar sobre outros temas relevantes para a Associação.

Ml. A cada cinco anos para eleger os membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal.

Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral reuniu-^, extraordinariamente, a
qualquer tempo, por motivos de relevância e/ou urgência, quando convocada
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pela Diretoria, por requerimento de pelo menos 1/5 dos associados ou a pedido
dos membros do Conselho Fiscal.

Artigo 15 - A Convocação dos associados para Assembléia Geral deverão ser

feitas via correspondência enviadas aos sócios (por correios ou por meio

virtual) com 15 (quinze) dias de antecedência.

Parágrafo primeiro- As Assembléias Gerais Instalar-se-âo em primeira

convocação com a presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados,

e. em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número, sendo
as deliberações feitas por metade mais um dos associados presentes.

Parágrafo segundo - As Assembléias Gerais instaiar-se-ão com a presença

de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados, sendo as deliberações feitas
por pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes quando tratarem das seguintes

matérias;

I. Alteração ou reforma total ou parcial do Estatuto;

li. Exclusão de associado;

111. Extinção da Associação.

Artigo 16- A Diretoria é um órgão administrativo e executor da Associação,
colegiado e eleito pela Assembléia Geral, responsável pela representação
institucional da Associação, sendo composto por um presidente, um vice-

presidente, um responsável técnico, dois secretários e um tesoureiro.

Parágrafo Primeiro: Compete à Diretoria:

I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da
Assembléia Gera! e divulgar a Associação;

il. Propor á Assembléia Gera! as modificações que se fizerem necessárias

no Estatuto;

Itl. Administrar a Associação,

iV. Aprovar e submeter à Assembléia Geral o plano de ação e o orçamento
anuais da Associação, acompanhando sua execução;
V. Periodicamente, conforme previsão estatutária, convocar Assembléia
Geral Ordinária;

VI. Encaminhar ao Conselho Fiscal os relatórios da Auditoria Independente,

caso esta venha a ser contratada;

VII. Deliberar sobre custos, despesas e encargos significativos não previstos
no orçamento anual;

VIH. Convocar Assembléia Geral, a qualquer tempo, quando julgar
necessário.

IX. Assinar contratos e demais documentos que se fizerem necessários.

Parágrafo Segundo - A eleição dos membros da Diretoria será realizada a
cada 5 (cinco anos), em Assembléia Geral, sendo permitida a reeleição de
qualquer membro.
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Parágrafo Terceiro- São expressamente vedados, sendo nulos e

inoperantes, os atos de qualquer membro da Diretoria que envolvam a

Associação em obrigações ou negócios estranhos aos seus objetivos,

finalidades e atividades.

Parágrafo Quarto - O trabalho desenvolvido pelos membros integrantes da
Diretoria será sempre gratuito, por livre e consciente disposição da vontade de
cada membro, não implicando em vínculo empregaticio ou obrigaclonal de

qualquer natureza.

Parágrafo Quinto - A Diretoria reunir-se-á pelo menos uma vez ao ano para

avaliação de suas atividades e consecução dos fins planejados.

Parágrafo Sexto - Os membros da Diretoria poderão ser destituídos desde
que haja justa causa, definida está em Assembléia Geral, convocada por pelo
menos 2/3 dos sócios.

Artigo 17 - Compete ao Presidente da Entidade:
I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da
Assembléia Geral e promover a divulgação da Associação;

It. Orientar as atividades da Associação, cumprindo e fazendo cumprir este

Estatuto;

Ml. Convocar e presidir Assembléias Gerais;
IV. Convocar as reuniões da Diretoria que se fizerem necessárias, bem
como presidi-las;

V. Firmar, em nome da Associação, o aceite de doações, convênios, termos
de parceria, termos de compromisso, contratos, títulos e acordos de
qualquer natureza.

VI. Assinar juntamente com o tesoureiro os cheques e ordens de
pagamentos.

VII. Representar a associação judicial e extrajudicialmente. ativa e
passivamente.

Artigo 18 - Compete ao Vice-Presidente da Diretoria:
I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da
Assembléia Geral e divulgar a Associação.

M. Substituir o presidente em sua falta ou em caso de impedimento;
III. Assumir o mandato de Presidente, em caso de vacância, até o seu

término;

IV. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente para a
consecução dos fins da Associação.

Artigo 19 - Compete ao Primeiro Secretário:
I. Zelar peto fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da
Assembléia Gera! e divulgar a Associação;
M. Proceder à lavratura e leitura das atas das Assembléias Gerais e das
reuniões da diretoria.

III. Ser responsável pela convocação dos sócios fundadores e colaboradores
para as Assembléias gerais, reuniões de diretoria ou qualquer evento.
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IV. Supervisionar a elaboração de relatórios, organizar e dirigir as atividades

da secretaria;

V. Organizar e arquivar livros e documentos da esfera administrativa.

VI. Representar a Associação nos casos de impedimento simultâneo do

presidente e do vice-presidente.

VII. Praticar todos os demais atos atribuídos pela presidência da Diretoria.

Artigo 20 - Compete ao Segundo Secretário;

I. Zelar pelo fie! cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da

Assembléia Geral e divulgar a Associação;

II. Substituir o primeiro secretário em sua falta ou impedimento e em casos

de vacância.

Artigo 21 - Compete ao Tesoureiro:

I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da
Assembléia Geral e divulgar a Associação;

II. Fazer todas as operações isoladamente de recebimentos, cobranças,

pagamentos, depósitos e retiradas de dinheiro, devendo os cheques, ordens

de pagamento e depósitos bancários serem assinados pelo Presidente;
III. Manter a escrituração contábil de acordo com a legislação pertinente,
podendo ser assessorado por profissional legalmente habilitado;

IV. Providenciar a elaboração de relatórios, organizar e dirigir as atividades

da tesouraria;

V. Preparar o balanço anual para ser submetido à Assembléia Geral
Ordinária.

VI. Propor a contratação de Auditoria Independente, se o movimento
econômico da entidade assim o exigir;

VII. Supervisionar os serviços de contabilidade;

Artigo 22- Compete ao Responsável Técnico;
I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da
Assembléia Geral e divulgar a Associação;

II. Assessorar a diretoria em questões técnicas relativas à medicina
veterinária, devendo o mesmo ser graduado em Medicina Veterinária.
III. Assessorar a criação de campanhas e eventos educativos.
IV. Assessorar no recrutamento e seleção de médicos veterinários e pessoal
auxiliar, para trabalhar na Unidade Veterinária Móvel.

Artigo 23- Havendo vacância de um ou mais cargos da Diretoria, os
substitutos serão eleitos por Assembléia Geral Extraordinária, especialmente
convocada para este fim.

Artigo 24-0 Conselho Fiscal é um órgão cotegiado, eleito pela Assembléia
Geral, responsável pela fiscalização da Diretoria, sendo composto por 3 (três)
membros efetivos e 3 (três) membros suplentes.

COMARCA DE BONITO - MS

•  ' Rep,i5t.*o de í^ve»5,
'  üocumsníoí.. Pessoas

j. ' píoieslu üe Títuios-

1.M '-Ay Ptrwfc íMSJ



Parágrafo Primeiro - Compete ao Conselho Fiscal;
I. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da
Assembléia Geral e divulgar a Associação;
II. Auxiliar e subsidiar a Diretoria em suas atribuições;
III. Opinar e aprovar os balanços, contas e relatórios de desempenho
financeiro e contábil e as operações patrimoniais realizadas bem como os
relatórios da Auditoria Independente, caso esta venha a ser contratada;
IV. Analisar e fiscalizar as ações da Diretoria e demais atos administrativos e
financeiros;

V. Acompanhar as reuniões da diretoria, a convite ou por seu próprio
interesse.

VI. Convocar Assembléia Geral, a qualquer tempo, quando necessário,
Parágrafo Segundo- A eleição dos Membros do Conselho Fiscal será
realizada a cada 5 (cinco) anos, em Assembléia Geral, sendo permitida a
reeleição de qualquer membro.

Parágrafo Terceiro - O Conselho Fiscal reunír-se-á pelo menos uma vez ao
ano para avaliação de suas atividades e consecução dos fins planejados.

Parágrafo Quarto - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes,
os atos de qualquer membro do Conselho Fiscal que envolvam a Associação
em obrigações ou negócios estranhos aos seus objetivos, finalidades e
atividades.

Parágrafo Quinto - O trabalho desenvolvido pelos membros integrantes do
Conselho Fiscal é gratuito, por livre e consciente disposição da vontade de
cada membro, não implicando em vínculo empregatício ou obrigacionat de
qualquer natureza.

Parágrafo Sexto - Os membros do Conselho Fiscal poderão ser destituídos
desde que haja justa causa, definida esta em Assembléia Geral, convocada por
pelo menos 2 membros da diretoria ou 1/3 dos associados com poder de voto.

Capitulo IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO PATRIMÔNIO

Artigo 25 - Os recursos financeiros e o patrimônio da Associação provirão de:
I. Contribuições destinadas à manutenção das atividades e aos programas
da Associação, decorrentes de acordos, contratos e termos de parceria
firmados com empresas públicas ou privadas;

II. Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas físicas ou
jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

III. Rendimentos produzidos por todos os bens, direitos e atividades
realizadas para a consecução dos objetivos institucionais, tais como, mas
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não apenas, receitas e aplicações financeiras, prestação de serviços, e

rendimentos oriundos de direitos autorais, quando couber.

Artigo 26- Todo material permanente, acervo técnico, bibliográfico,

equipamentos adquiridos ou recebidos pela Associação em convênios, projetos

ou similares, incluindo qualquer produto, são bens permanentes da Instituição e

inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa da Assembléia Geral.

Parágrafo primeiro; Os bens da Associação não poderão ser onerados,

permutados ou alienados sem autorização da Assembléia Geral convocada

especialmente para este fim.

Parágrafo segundo: As despesas da Associação deverão guardar estreita e

específica relação com suas finalidades.

Parágrafo Terceiro: Os recursos e patrimônio da Associação serão
integralmente aplicados no pais.

capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 27 - A Associação poderá ser dissolvida por decisão da Assembléia
Geral, em convocação extraordinária, observadas as disposições do artigo 61
do Código Civil Brasileiro e neste caso. seu patrimônio será destinado a
Instituições similares, preferencialmente que tenham os mesmos objetivos e
finalidades desta Associação, decidido na mesma assembléia da dissolução.

Artigo 26 - Os casos omissos neste Estatuto serão analisados e resolvidos
pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral.

Artigo 29 - O Preçidente da Entidade está autorizado a proceder ao registra
deste Estatuto.

O presente Estatuto foi votado e aprovado na Assembléia Geral realizada em
25 de abril de 2017, entrando em vigor a partir da data de seu registro.
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